
JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL

EDITAIS

Divisão de Recursos

EDITAL

EDITAL N° 126/2026

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL , no uso de suas
atribuições, CONVOCA a empresa, sócia e demais interessados, a manifestarem-se, se quiserem, sobre a medida
administrativa: 26/143.093-9, com relação ao ato arquivado sob nº 4380631001-0 , de 07 /03/2018, objeto de possível
cancelamento, no prazo de 10(dez) dias úteis, contados da publicação do presente edital.

NOME EMPRESARIAL: TIAGO DOS SANTOS CARVALHO 02161461001 - ME

CNPJ: 29.871.906/0001-63

NIRE: 4380631001-0

SR. TIAGO DOS SANTOS CARVALHO

Link: https://drive.google.com/drive/folders/1uNO3e4LUo7I-kCCz34zF2xFRmptyYh4h?usp=sharing

Porto Alegre, 26 de junho de 2026.

Paulo Mazzardo ,

Presidente da JUCISRS.

Registre-se e publique-se.

Paulo Sergio Mazzardo
Presidente
AV.DOLORES ALCARAZ CALDAS
PORTO ALEGRE
TAMIRES CASTRO SILVA
Chefe de Divisão
Avenida Borges de Medeiros
Porto AlegreD
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Publicado no Caderno do Governo (DOE) do Rio Grande do Sul 
Em 30 de junho de 2026

Protocolo: 2026001446841

Publicado a partir da página: 14
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Nome do arquivo: materia_1446841.pdf

Autenticidade: Documento íntegro
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Conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, o documento eletrônico assinado digitalmente tem comprovação pela
cadeia da ICP-Brasil com a assinatura qualificada ou com a assinatura avançada pela cadeia gov.br regulada pela Lei
nº 14.063 de 23/09/2020.
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